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PROCESSO LICTTATÓRtO No 108/2023

Modalidâde: lnexigibilidade de Licitâçáo. Serviços técnicos. Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

lntêressados: Secretaria

Objeto: Contratação de empresa e Íormação de professores e educadores da rede
.12 e 13109DO23.municipal de ensino, em curso/jorn

CATüPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

Data do Procêsso: 01to9t2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

- :'

ldentificação: l.L. no 2512023.

Legislação: Lei Federal n' 14.13312021, ad 74.lll,"f'

izada em



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ ; 01.614.516/0001-99

Nota de Autorização da Despesa

tlt)nr,

Númerc da Cotaçáo. 00326123 Oata: 30108/2023 Registro de preços = Não

ObJeto: FoRMAçÃo coNTINUADA Aos PRoFEssoRES DA EDUcÂçÃo DA REDE MuNIcIPAL DE ENSINo

Ficha:

Unidade:

Funcional:
Catec. Econ

484
020801
't2.36í.0005.207?.0000

3.3.90.39.48

Departamento dê Educação

Manutenção do Programa Salário EducaÇâo
SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Item Código Descrição Otd. Valor Médio Total Médio

centio cúslo cApActTAçÃo DE SERvtDoRES puBLtcos

1 004.020.319 CURSO FOR|\4AÇÃO DE PROFESSORES - FORTTAÇÃO CONTTNUADA I 40.000,00 40.000,00

Total Ficha 484 40.000,00

TOTAL GERAL 40.000,00
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO , ; I

www.camposdejulio. mt.tov.br

- TERMO DE REFERÊNCIA

Cotaçâo: 326/2023

I. DO OBJETO

l.l Contratação de empresa para ofeÍtaÍ formação continuadâ aos professores da educação da rede municipâl de

ensino.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . A formação continuada de professores é uma necessidade para todo corpo docente da rede municipal,
sem exceção. Isso porque ela atua como uma forma de valorizar o profissional na instituição, mostrando a

imponância dele por meio de investimentos no desenvolvimento das suas habilidades e competências

docentes.

3. DA LEGTSLAÇÃO nplrCÁVel

3. I Será adotada a Lei Federal no 11.1332021 e suas alterações, no An. 74. inciso lll, alínea "f' e .s 3" do

caput deste anigo, considera-se de notória especialização o profissional oú a empresa cujo conceito no

campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior, cstudos. experiência. publicações.

organização, aparelhamento, equlpe técnica ou outros requisitos relacionados com suas alividades, pcrmita

inÍtrir que o seu trabalho e essencial c reconhecidamcnte adequado à pLna satisÍàção do objeto do contrato.

l. r).{s ESPE(,'r FtcA( ÕES DO SERVIÇO

4.1 . Na tabcla a scguir constam códigos, descriçâo e valores de referência dos serviços a screnr adquiridos

IleÍr l âlor RS

0t RS 40.000.00

4.2 PROGRAMAÇÃO

No dia I I de setembro com o tema: Autismo e cuidados: o que a escola pode fazer?
Nos dias 12 e l3 de setembro com o tema: Educação infantil: Rotina, Planejamento. Portfóliô
(avaliação).

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do serr iço ofenado, preço unitário e preço total, deverá ser
compatível com o Termo de Referência e seus anexos. bem como atender às seguintes exigências:

à7
XP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚTIO
ESTADO DE MATO GROSSO i

www.camposdejulio. mt.gov,br

a). Conter as especificações do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente as
características do serviço ofenado, incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca
identifiquem e constatem as características do serviço;

b). No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive
com passagem aérea, hospedagem, alimentação e imposto.

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. Os serviços serão executados de acordo com as especificações deste Termo de Referência. nas
seguintes condições:

6.2. Referente a execuçâo do serviço constado no objeÍo deste Termo, a Secretaria programou como data
para realização da Formação, nos dias I l, 12 e l3 de setembro, com a carga horária de 16 horas, assim. a
CONTRATADA deveú se organizar para executar o serviço nesta data.

6.3. Caberá ao palestrante arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com passagem aérea,
hospedagem, alimentação e imposto.

ó.4 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os serviços fomecidos,
se esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas de Referência.

6.5. Apresentar atestado de técnica que comprovem a qualifi a prestação dos serviços:

7. DO ACoMPANHAMENTO

pos de Júlio será exercida
por profissional designado nos l4.l33l2o2l Inciso Il alínea

ução e determinando o quea), anotando em registro
tbr necessário à regulari

onada não exclui nem reduz a lidade da CONTRATADA.
imperfeições técnicas, víciosirregu ou ainda. resul

redibitórios. e. na ocorrência unicípio de Campos de Júlio.
de conformidade com o an. 140

7.3. O profissional designado ac

7.4. A conferência qualitativa do
especifi cações técnicas desse Termo

o não esteja dentro dos limites das

7.5. Prestar ao fomec qualidade do serviço.

7.ó. A CONTRATADA o-se a prestar lodos os

7.2. A fiscalização acima
inclusive perante terceiros.

a c

esclarecimentos porventura requeridos pela Adm tento
7 .7. A hscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam, técnicos, dentre outros.

8. SÃO DIRETTOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA OS SEGUTNTES ITENS:

8.1. Fomece os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de
trabalho de seus empregados, indenizações tÍabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal
em vigor, bem como indenizações por danos.

8.2. Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo
renovadas, durante o periodo de contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda
solicitada pelo CONTRAIANTE dentro do prazo que será de até 30 dias.
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8.3. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais do
contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitaçôes da CONTRATANTE.

8.4. Prestar os serviços conforme as especificaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o
prazo eslabelecido;

8.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura
do Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência;

8.ó. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.7. Fomecer, sempÍe que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se yencidasl

8.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com, transporte, deslocamento, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.10 Comunicar à Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede do serviço, os motivos que im o cumprimento do prazo
previsto, com a devida com

8.1 I Abster-se de veicular das atividades objeto deste

Termo de Referência. sem

8. 12. Prestar esclarecimen

pos de Júlio MT;

MT sobre eventuais atos ou

fatos noticiados que a en

8. 13. Emitir Nota Fiscal/Fa lesem

8.14. Emitir certidão negati sitiva com de de da Receita Federal, Receita
no município do fornecedor),Estadual (Sefaz/PGE do

trabalhista e Cenificado de

8. 15. Responsabilizar-se pelo fiel c , prestando todos os esclarecimentos
que forem solicitados pela Prefeitura
a atender;

Júlio - MT, cujas reclamações se obriga

8.16 Qualquer dano causado ao m to o uruc io de Campos de Júlio - MT na

execução do serviço
responsabilizar-se pelo

provada, que deverá
e indiretos, inclusive

despesas decorÍentes de <taloE ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos.

obrigando-se. por quaisqüer responsabilidades decorrertes de ações judiciais movidas por terceiros. que
lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimenlo do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

9. DAS OBRTGAÇÔES Oe COUTUUXTO

9.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços;

9.2. Informar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a prestação
dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos,

9.3. Prestar as inÍbrmações e os esclarecimentos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o objeto
pactuado:

9.4. Comunicar por escrito, ao Íbmecedor, quaisquer inegularidades verificadas no fomecimenlo dos

serviços;

3

CNPJ: 01.614,516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Mf,+.

I

do ii)rnecedor), Receita Municipal
perante o FGTS;

L-!

)s



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATOGROSSO I];'íI I fiwww.camposdelu I lo. mt.toubr

10.i. As penalidâdes aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no
mantido pela Adm in istração.

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiya Nota Fiscal/Fatura devidamenle atestada.
a Conratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fomecedor tome as providências necessárias para regularizaçâo do fomecimento, sob pena das
sanções administrativas preyistas na Lei Federal l4.l 33i2021 e demais cominações legais;

9,7. Comunicar, por escrito, ao fomecedor o nâo-recebimento dos serviços, apontando as.razões, quando
for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

9.8. Proporcionar as condições para que o fomecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

9.9. O transfer referente a aeropono/municipio de atuação/aeropono fica sob responsabilidade do
contratante.

IO. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

l0.l . Na hipótese de o fomecedor inadimplir as obrigaçôes assumidas. no todo ou em parte, ficará sujeito
às sanções previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal no 14.133/2021.

10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo,
no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

cadastÍal dos fomecedores

10.4. As importâncias relativas ouro do Mun icipio

I I. DO PAGAMENTO

ll.l O pagamento seráe
mediante a apresentação

úlio - MT até o 10" dia útil.
designado. sendo efetuada a

e determina a legislação

I 1.2 O pagamento será cred
instituição bancária indicada
localidade e número da conta

bancária a favor de qualquer
lícito o nome do banco, agência,
ito.

I 1..3 Caso o fbrnecedor seja optanle pe ento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequ rá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal, a devida comprovação, a te dos tributos. de acordo com a Ler

esta será devolvida
saneadoras. Nessa
reapresentação do

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

11.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as cenidões de
regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fomecedor.

I 1.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos
bens/materiais são de responsabilidade do fomecedor, podendo a Conúatante exigir, a qualquer tempo. a
comprovação de sua regularidade.

I 1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a hefeitura do Município de Campos de Júlio - MT
procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de
abrangência nacional, na forma da Íegulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n." 1.544, de
30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao dâ
emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jard im - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

mf,if,.camposdelullo.mt,gov.b J | ' /

I 1.8. Para fins de cálculos de utilização de correçâo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R:Vxt
Onde:

R : valor da correçâo procurada;

V = valor inicial do contrato;

l: média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos l2 (doze) meses.

I 1.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta seú restitulda à empresa.

I 1.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fomecedor, ficando
o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o
pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentaçâo do documento Íiscal, não
acarretando qualquer ônus para o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

I2. ORÇAMENTÁRIO

12.1. As despesas decorÍentes desta contratâção estâo programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Municipio de Campos de Júlio, para o cio de 2023. na classificação abaixo-

Ceraro de Custo:

Ficha: 484D023

ores Públicos

Desdobro 3.3.90.i9.48

r3. DAS DTSPOSTçÕES

13.1. A Empresa deverá
fornecimento dos serviços,

13.2. A Nota de Empeúo
14.133/202t.

indiretas. decorrentes do
lio.

vê o aÍ.95, lnc. Ida Lei n"

de Júlio - MT, 3l de agosto de 2023

Cá,,/POS DE IULI
l, r i 

"n" 
rd#"^ó.i!ít- u.u" r

Secretárialhunicipel De Educação

vimenl
J

ente Administrativo

cNPJ:01..614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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METOOOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidade de Licitaçáo. art. 74, lll, alinea "f' e § 30, da Lei Federal no 14.133121. ContrataÉo de empresa
parâ ofertar formação continuada, com o Pâlestrante Geraldo Peçanha de Almeida.

l- Objetô: ConlrataÉo de empresa para prestação de serviço de formação continuada do tipo
palestra, com objetivo de capacitar os professoÍes da rede municipal dê ensino, que se reâlizará nos dias 11,

12 e 13 de setembro 2023;

ll - Empresa a ser contratada: Geraldo Peçanha de Almeida, inscrita no CNPJ no 07.723.096/0001-

65, detentora dos direitos autorais do Paleslrante Geraldo Peçanha de Almeida

lll - ValoÍ da contratâÉo: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

lV - Câracterização da situaçáo que justiflca a inexigibilidade de licitaçáo: A Lei no 14.í 33/21 , em seu

art. 74, preceitua sobre o instituto da inexigibilidade, configurando exceçóes de contratações que se enquadram

nêssa pârticularidade, utilizou-se, como nort€, os preceitos do arl. 74, inciso lll, alinea "f'e § 30 do caput deste

artigo da Lei Federal 14 1 quô assim prevê

lll do aftigo, de notóia especialização o

deconente de desempenhoproíissional ou a emp,es conceito

anterior, estudos, , equipe técnica ou outros

regulsiÍos

Vl - Justificativa do em conformidade com os preços

praticados pela palestrânte as Nolas Íiscais abaixo

relacionadas e em anexo. do objeto. Considerando que as

exigências dispostas no aÍt.74, i

inexigibilidade de licitaçáo.

endidas, caractêriza-se a situaçáo de

Jessica Amann Froehlich
Agente Administrativo

Jêssica Amann Froehlich
Agenle Âdministralivo

poÍt n" í36f20i1. itaticuh .t260

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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O prêço aprêsenlado pela empresa

ns - ooo,oo-
Velor Fontê

Fiscal no ,143

Entídade

v* 
"p 

. , ,*" O" nafl"rO. - nf f

l\,4unicipio de CuÍitiba - PR R$ 35.400,00 Nota Fiscal nô 417

Municipio de Nova Mutum - MT R$ 36.000,00 Nota Fiscál no 426

;(i,
\ .,1

Para lins do dísposto /ncrso

publicaçoes, organização

com suês atividades, pemita que o seu trabalho é êssencia/ e
reconhecidamente adequado à plana satisÍaçáo do objoto do contrato.

V - Razão da escolha do pâlestrânte: Trata-se de reconhêcimênto nacional por diversas palestras

Campos de Júlio - MT, 31 de agosto de 2023.
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INFAiITL
PÁRAATET{)€RÁOSPROFISSIO}IAIS OAREII rü l@Al- OE EN$.O m llul{lcÍPlO DE LIJCÂS 0O RIO \GROE - sÍ 24 hú!3
Fr\rü dooaitrí cut
Breô&Éa
Ashcu 1133{
Ccf a Ccrcr* Prrso JrÍiócâ 128+7

vALOR TOTAT DA t{OÍA - Rla2.OOO,ü)

V.lo. Íot ld.r Dcduçôes (Ra) B.s. d. Crkdo (Ril
^litEt 

(o/") V.for do tSS (Rt) CÍó.lito p/ rbrtitr.r*o do I9ÍU

0,ô0 2,00 8,10,00 0,0 0

OTJTRAS IHFOR

o

17-24 - A g.erant!çâ o dê p rlcstràs, confcrê ncla s, s emrnáno c conEênercs

&b N FS{ b ârrttdr ccr ruÊCdo na Le 732flD
DocúErrb rrifido DCí faE cp EPPoffi pclo Crd.. NrisEl
Nào grcra ô rcrlo a créôm fsc.l dc lPL

l.là13 rnformàçõrr: nota.cuíitib!.pr.gov.br

#
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# PRETEITURA ÍTIUNICIPÂL D[ CURTTIBA

SECRITARIA ltt xlctpat oÉ FIÍ{ÀraçAs

xoIA FISC LDE SÊRVrçOS Éi-ETRÔI{IC - NfS-c

iúfiaí! da iota
at7

Ot{l. Hô'.(b Eõiü.lo
21/ l0/ 2022 09t Ll tz|

códloodG verfi(â(lo
Y5itsurort

,Lrao gõ(t.l:
€Pf / ciPr:
trd.rG(o:

PTf,SÍAD* DÉ Sf,RYP
GÊTAtDO PÊCÀTTHÁ DÊ ÂLíEIDA
O7,723.09ôl0oot-65 ltrl(rrç.. tarnktp.t 06 02 0499261-9
fR ltclsco oEPAUL GUtÍat^Es. oo{x72 - BÂtÂRo: T.l.: 4t - 32547929
Ahu - CEP: 805a004o

CURITEA UF: PR frr a} gp.lmcd.Cuot-co.!r!.

TdaaDo* of s€RvtçG
a-./rd. §.ôh PREFEÍTURA IUXICIPAL DE pRltrtÂvEÍtA ôO LESTE . Cltpj Ol97a08AOOO1O5

€Pf / ClfJ: Iit : O.|tro iro<.:
Eâdrqor RUÂ lrAtlÍ{c^.444 " 8AIRnOT CE TRO

Lünkíplo: PÊ,IilAvER^ DO rãSÍE úÍr MT Côrt
ols.ctrlírra ç^o DiOS S[ RVtCOS

CURSO DECrPlcIrrcrO Ír€ PR)FESORES OAREDE lit'{CfAL CO'{TRÁTO IUtcRO r2O.2@ |]O0GEI,oÁDE t4g20zl

FA\ÚB D€POSTÁRT'ÂCOIITA
&U.lcO 0o ORÁ§L
Á6ÊXCIA lê}{
COTTÂPE§DAJIJâfl(Á§A'7

Vdo. Lrqrdo dr Nol6 Fi..àl . Rt 35 a&.m

VALO* ÍOTALD^ i()T^ -Rl35..iOO,m
CódEo dà Âtwidâde

17-24 " Aprê rcntàçro da pàlê rtÍa 3, aonf.rên.ra s, íêftiná no ê congâô rr.a

v.aoí rôl d.. o.ârÉ.. (aa) v.ra ó lss (,ll) (.i.lto g/ là.tô..to do lrIU
0.00 35.400,00 2,00 70a,00 0,00

out RAs
Ellà NFSi! b ..rtdà cfi! r6.D.ldo n

E b NF 

'. 
lÚolrr crÉdb. dr oCPF rc*PJ do Ton*. llàati in sftú

DcrÍü-q tôps t{Ecr EPPoírí-pdo W &cird
t{ao Fr úÍ.ib. cradto flcd ô lPl

Itlarr rntormaçaar : notâ.c!ílbba.pr.0ov,bí
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l{onro/Rulo Sooir

cPf / cl{P.l:
Endor.ço:
llunicaDiol

T(raAITOR Dt §ÊRVtçOs
PR,EFEITURA i,IUÍ{ICIPAL DE TOVA I,IUTU}.I CNPJ 2'772I62000I06

liil: Ortro Do(.:
ÀVEI{ÍTA I'lUTUtl , 1250

i{OVA t{UÍUrit UF: HT Eú.iE

l,aúm.ro dà Notà

126

O.t G Ho.-. d. Em'ltâo

2Z0ll2023 l0:06: {6

PnEf ÊIruRA l.lUtlICIpAL DE CURITIBÂ

SECRETARIA }lU ICTpÂr DC FIr{ÀflçAS

HOTA fTSCAL DE SERVIçOS €L€TRÔNICA - 
'{F§-€ códrgo dê vGnfrcrdo

H^Í8ElG

PNf,STAOC, DC SÉRVS
GERÂLDO PECAT{HA OE ALMEIOA

07.723,096/0001-65 I,rJ<rií& xunkip.t 08 02 0499264-9
FRÂI{CISCO DÉ PAUIÂ GUIMARÀES, 000472 -BÂIRRO: rd.: 41 - 32547929
ÂHÚ - CEPi 805400a0

CURIÍEA Uf: pR EmIl: ggalmeidaQuol.com.klluniciplo:

R.rlô §o(lal:
Cfr I CXPti
Êrícrcço:

ODOSSERVIçG

FORi,lÁCICr PAÂAPROFES§ORES-2aIIORASPRESE CIAS
NOÍA D€ AUTORTZAC,IO 6892Ítrt
PROCESSO OE COHPRA 1 7EO2(E3
FAVO R O€PCI gTÂfi tIA COIÍTA
BA,{CO 00 nAgt
AGENCIÂ 1{iB{
coríTA PESSOA JURO|CA3I| 28a.7

Vàlo( Liouido dà Nob Frrcal. Rt S ffi.@

v LoR TOTAL DA NOTA - Rr36.OOO,m

17 - 24 - Aprêrentôdo dc palcstras, confcrênciar, scmináno c congênam:

Códiqo da Atrvd:de

V.hí [oa.l d., D.dugõcr (*i) B.rê dG Ciacrto (Rt)
^lirxrr. 

("/.) V.loí do tSS (Rt) Cridito ,/ ALtrnêr*ó do IPIU

36.000.00

o{JTCAS Ir{FOÍl
êírbúà coír rGapCdo í|!

Ert! NFS{ nb grÍ! crülb. xir oCFF [tlPJ do TonúÍ 
'lüoíd 

iftíEdo
Omrralocrritiô pc lE qr EPP o+aúe pCo §afcc tlricd.
Náo 9r.r úrâb à cróúb ilcd ô lPL

i{.rr'nforÍn!çõai: nota.curitib!.pr.gov.bÍ

ffi
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Aos cutDADos DA SEGRETARTA MUNrclpAL DE EDUcAçÃo DE cAMpos DE

.rúr-ro - ur
Tendo em vista a necessidade de formaçâo e de continuação da formação continuada,

a empresa GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA - ME,vem por meio desse instrumento

apresêntar o orçamento assim discriminado :

TRABALHO ASER REALIZADO EM 11,12 E 13 DE SETEMBRO DE2023

DATA: í 1/09

TEMA: AUTISMO E CUIDADOS: O OUE A ESCOLA PODE FAZER?

DATA: 12 e 13/09

TEMA: EDUGAÇÃO INFANTIL: Rotina, Planeiamento, Porúótio (avaliação);

VALOR TOTAL: 40.000,00

Obs. No valor acima estão todas as despêsas incluídas: passagens, pró{abore, hospedagem e

alimentação, Cabendo à escola apenas mê buscar e me levar de volta ao aeroporto mais próximo

OrÇament

Íll.
r{5,

ri

_I

Fiq'ühm
ffircP't

t
\
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OS DA EMPRESA

GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA - ME

cNPJ 07723096 000'Í-65

EndereÇo
Rua Francisco de Paula Guimarães,472

Bairro Ahú

Curitiba - Paraná

cEP 80 540-040

Contato
(41) 99r 78-5857

gpalmeida@uol.com.br

DADOS PARA PAGAMENTO

BANCO DO BRASIL

AGENCTA 1433-8

CONTA CORRENTE PESSOA JURIDICA 39 284-7

CNPJ 07 723 096 000í-65

Curitiba, 0610612023

Z
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001 -99

AVENIOA V^II)IR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

1 1 - HÁ recursos orçâmentários para pagamento das obÍigaçôes confoÍme dotaçáo (ões) especificada (s) abaixo;

[ ] - NÃO HÁ rêcursos orçâmentários para pagamento das obrigaçóes,

I l- Despesas Exlra Orçamentárias.

Í I - Sistema de Rêgistro de Prêços com indicação de dotaçáo no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

lf. ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

Objeto do Processo Adm
ENSINO

000108/23
otl09l2023

INEXtGtBtLtDADE OO25|2O23

FORMAÇÃO CONTINUADA AOS PROFESSORES OA EDUCAçÃO DA REDE MUNICIPAL DE

Recursos orçamentários

Ficha Exer. Unid. Funcional
Fic. Exec.

484 2023020801 12.361.000s.2077.0000

484

Categoriâ

3.3.90.39.48.O0

Valor Saldo Saldo Com
Reserva

40.000,00 40.000,0040.000,00

Campos de Júlio,01 de setembro de 2023

sável

Contador

mâtÍlculr . 046/2m2

PARECER CONTABIL

Fonte
Recurso
1.1_550

J
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99
AVENIDA VALDR MASUTTI 77S.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

RTU PR E LI

O(â) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confeÍe a
legislação em vigor e suas alterações lêgais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado

02 - lndicâção de Recursos - Dotação OrçamentáÍia

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

FORMAÇÀO CONTINIIADA AOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Contrataçâo de empresa pâÍâ para oÍeíar formação continuada aos professores da educaçào da Íedc

nrunicrpâl de ensino

Munrciprc de Campos de Júlro - M I

000t08/21

INEXICIBILIDADE
MenoÍ Preco Unatario

Processo I\]"-:
Modrlidâde'

rma de Julgamento
i6rma Pgto./ Reqlusre:
Local de Entrega:
UÍgência:
Vigência:
Objero da Liciraçào:
ObseÍvaçôesl

( onv irlados

Ficha Exer
Fic.

Fonte
Recurso

Valor SaldoUnid. Exec. Funcional Câtegoria Saldo Com
Resêrve

484 2023 020801 12 361 .0005.2077.0000 3.3.90.39 48 00 1.1 550 40 000 00 40.000.00 40.000.00

'lt)rrd lncvislo : 40 Ooo,oo

Campos de Júlio, 01 dê setembro de 2023

lrineu Parmeggiâni - PreÍeito Munacipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO r.)1i1t, ) lwww.camposdejulio. mt.gov.br

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtctTAÇÂO DO MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIAN], prefeito do Municipio
de Campos de Júlio. Estado de Mato Gr.osso, no uso das atribuiçôes
legais que lhe confere o artigo 148. 1," b'da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, tV. s 10 da Lei no.
10.52Ot2O22. e Art. 13, do Dêcreto Federal no. 1O.024t2O,19.

CONSIDERANDO a vedação rmposta no s 40 do artigo 51 dâ
Lei Federal no. 8666/93

RESOLVE:

Art. 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçáo do poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8 666/93 e alterações
posterioÍes, ficando assim composta.

I_ ERIC RODRIGO PETTENAN:

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATTSTELO;

IV - JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun

. Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva fltnÇão será exeÍcida automaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 2" A investrduÍa dos membros ora designados, com a
Íuílçào de receber, examinar e julgar todos os documentos e proÇecllmentos
relativos ao cadastrâmento de licitantes e às licitaçôês nas modalidadês
concorrência, tomada de preços e convite, nào excederá a um ano, vedada
a reconduÇào da iotalidade de seus membros para a mesmâ comissáo no
perlodo subsequente, enr observància ao disposto no § 40 do artigo Slda Lêi
8666. de 21 de junho de 1993

de Câmpos de Júllo - MÍ
de Júlio-MT- CEP: 7E319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Vãldir Masuttr, N' 779 W- Loteamento Bom JaÍdim - Cam

.r'

\ I



PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO rtrrüt,1[i

www.camposdejulio. mt.goubr

Art. 3o. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio. Estado de Mâto Grosso,
do ano de dois mil e vinte e trê6.aos dêzenovê dias do mês de ja

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefe Ito de Campos de Júlio

CNp.t:01.614.516/0001 99 - Município de Campos de Júlio _ MT.
Av. Vãldir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Cêmpos de.,úlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 33g7-2800

l
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. COíSrOFÂÁíOOâ vôdáçáo rírpostn íl() § 4. do .ntqo it 4a LÍi FoctoÍet
n'. 868ô/93:

RE§ôL!/Er

Aú l. D€§teÍur os S€rvidoÍe! uo quadÍo cÍetw d€6sa rnrrnai,ipalktnoe
9ãr! cornpoi a Com6aáo de ltctlàgâo do poder Erecúl vo od.a o ll(tente
ôloÍôlcio. páía. sob a prosl(,éac;e do pÍrmeiro. descmpen,r6l 3s ;1.16t ;_

Éag conllântos do Lsr nà B.ô66/93 e dteraçôes polt.ytoÍês. ícatidoa!$|r
cô.npo6lá.

I - ÊRIC ROORIGO PETTÊNAN :

ll - I{AOA TALÂL Í{EJEM:

{l - I{CHÉLE DUÁRTE ATLHO BAnSTELoi
IV. JO§IANÉ GI'iELI;

V . OARCI ROORIGO TEIXÉIRA,

Prragnío unlso. Nr al'l§êncta ou ÍroedtÍrenlo oc oresoente des,qna«)
íro capal, a ÍatpcÇtivâ írroçeo sâíâ axoíodit automsti.4otqntg pe{9 ôelvido;
ra D.dt Td.t l{tlim.
AÍt ? A ,nvrlslrdu.a dos íneÍnôros orâ des€nados coi s íúnçào de recê_
baÍ, graminAr êJUha. tOdOS ot doiumênto§ 6 píOCêdjí,êítO8 í6tátivos aO
ca(bSlramênto dc ttcisnt€s e a$ lúrlaçôrs las ílodalidâdos concoíêrrciâ,

\r/ bÍnadá ds peçor e conv te náo excêoêÍá a rmt ano vdâóá a recondu-
çáO dg totalidôde dr 9€us msmb.o6 paío â lnoêmil cornissiro no pêÍiodo
srrlrBaquâatê, e1rl cúsr)rvâ (:ra ao Ol§qoslô r)o § 4. oo ârtso 5l Oà Li) g666.
dê 2l dc lúnho de lcal
Art l'. E6§r doçrrl, êoús em vigoí dá drla dc ala publicaçáo, rütroâgin-
do 3€{.l! síEúo6 .o dÉ 03 de iãnârro dê 2023.

Ra9lat t... pobüqu.-3..

Gobhcür do P.ifêüo MunidÍÉt oe CeÍl,oq oe Jútio. Fsr.do de Mato Gr§s_
90, âos dÕign(n/a djas do nrà§ dê ,Onelro cÍc âno d0 dols nd ê vrnlê o lÍés.
IRIHEU MARCOS PARMÊGGIÀNI

0.irüü20
I - !.m llcsnçss ,n{idiôa! côrslarÍo!. nos ú{imoq 3 (tÍâs) .nor (2020. 2021.
2022i s;r(o con*derado. no mrxrrno tnít{ (30} írltas coÍrêâculivss oü
,nl6rcâlldá§ dúÍanlc gssâ pcí;o(b.

lt - Sêrúdor6 g6§lântê com pro§ramaçáo de agondsmonb de licêr4a gcc-
tol)or€l drÍânre o ano tolvo (rnvrao,I(,ãdê de §ubs{tu§to)i
lll - En" pÍocoEso dô apg$qntado.ia pa.a oc oô o. óa ZO23'eOl4i
lV - ProÍi$|onat que têíhr vihorlo cqr out g! .!dar plibllc! G/o! p.ivâdri
v - Oú€ esüvú êrn 9o!o de lrc!íst pÍêmio c/orj alcndadâ!:
Vl . ÊíÍ rêádapbÇáo da íilr,Çâo:

'Jll , Prot66,r6661s qg. repl.Éênlâíl| lnírtuiçóos orJ s6gmorE€ 6ducaciG
rÀr\. cr É Í(rnçáo errgê arrsântar-sn do rnunrcíp.o.

§ l', Náo p)ceíâ co,rcorér á íunçào do cooíoeoadoí o prghsroa qua !G
êncontre na3 sêrumtes sltuàções:

| - Em liiânça módice vigã^tê.

ll - Servidoí. gGstante conl prog.âmêçâo de agqodsotsnto de llcença 0es.
lâcíonâl úr6nte o ano teSvo linviãbl;dadc dc substitrliçàoll

lll - Em procôsso dÉ â@sÊôtadoíia paíâ oa anos do 2O2WO21:
lV . PÍoíÉsroaãt qle lenia v,ncúlo cool oütrãs aodss púbtii:á alou píivada;
V - Crre esnvet êirl §ozo oe t,csnÇâ prêrnlo êrou agenalidaa:
Vl - Em rêrdaplôçáu dc íuição,

vll - tr(ílssidrais quo rôprêaolltânt ltlitilú}çóôs ou &!9m6nlo6 €dlr§loo
4ai§. cua funçto êÉ§e rugantar.sê do munklpto,

AÍt. 3. Psíynaílêccm ,n6íl.'aí,o6 e oín plaíâ yilanCia og daínob itar}! d!porlãía no. 012023,ISME de 10 ds pooro rte 2023.

R.glatre-6c e publlqulra,

Campos d€ Julio. rg d€ ianeiro d6 2m3.
JULIANA FERNEIRA DE CA§YRO UÊ3EL
Socrattrh ,runlclpal dr Êducaçaô

PORTAR|A 1 13, OE 19 DÉ JÂT{ENO DE M23,

EXONERA OCUPANÍE QUÊ ÍENCI(»IA DO CARGO DE PROV,TiEX.
TO ET COiIIS§ÀO DÊ GERE TE MUI-TIDIÊCIPUiIAI.

IRINEU MÀRCOS PÂRitEGctANt, prcb[o do Munic,pio dc Compos de
Jüio Esl,ado de Mâlo Gl!6ôô. no u3o dê suas ât iboi@a! Irgab a;

CONSIOEAÀNDO o nist,ol,k n<, a ip t5, tÍrc.!,o t da Lst C.rnpbnontat
ni 1 . dt 1 5 dt' lttho do 2008.

CONSIOÉRANOO d soticttêçào de ten idoa artu.dà sôb nr 2gü2OZg, 6o
,9 de hnc$o ck 2A23

RESOLVÊ:

Aí. l' Êron€íâr. â pe.tidô s so.vn ore RAFA€LÂ I|OOXO$ OE UUA.
rn§cnra r,oCPF §,ob ,,J_ 032.695.001-06.do cârgo ds paovtíÍ|onto €m comlr-
sàodc GêÍ{rnte MultdrÊc,irrneÍ, nor:.,êada a?revás ds portarir Íf_ 09. dê 16
da )ôner.o do 2023.

Arl. 29 Essl, prrrtâíâ oôlra edr v:9 ôa datâ d6 ruâ públaâçâô. lêlroâgindô
:ieús eírntos oô d,e 19 dâ râret.o dâ 2023.

Att. 3' RrrvoíJr,í-s€ à6 Orslx)slçÔes co|rirctos r|.| Flonâlte nc, 09, dC .16 óô
tã'1rnnr do 2023. a pãrlr oâ dâtr êllab9lecld8 no &úgo s.gurúo.
R.9istr.6c . pt bliqu.-ô..
Gat,rnelo do PíeÍê o MunÉest do Catltpos d6 Júho, Eltâdo a!, Mdo GroE-
so ;)os C{r?€ncve dÉs clo rnês dê lênoiro do à1o d6 aloi6 md o ynta ê lràs.
IFXNEU MÂRCOS PARIIEGGI,ANI

Profeito do CâÍÍlpot dê Juliô

oEPAnÍAitENTO OE UCíTAÇÃO
EXTRATO DO CONÍRATO N' 35i'2022

EXÍRAÍO DO CONTRâÍO N'J53/2022.

ESPÊOE: P.omâssg dô comprâ c vêÍrÍ,s I di6na$âo de tjom Ínóvol.

OEJETOi LOTE N" 03 OUADRA N" 07, ÁREA 1,830,0.I M'. MAIRICULA
te 1t.í99 do R60islo dô hrfiivêts do Mrrnicjpo e Coínarce dc Cornodoro

VALOR. R§ 112.000.00.

VINCI LAÇÀO Procs.ro Âdmlr\lstrairvo n. 1Tgt2O22 Çonoo'úncia ôb O3l

PARÍES MUNICIPIO OÊ CAMPOS DE JUUO . IVII , VÊ\DÉLIOR. O DO-
MUg AGRICOLA, COMÉRCIO E SERvtçOS LTDA. CNPJ/MF n'42.6E7.
078t0001-7a / coMPRAtiOR.

sEcnErAÃtA OE ÊDUCAçÀO
PoRTARTA il.. 02r2023/SME. OÊ rO OÉ J'ANiE|AO DE 2023.

a sEcREÍaRn üuHlctpa! DE ÉDUCAÇÀo. Ju}rn, F.rr.ir. dt câ.-
Irô Ufb.l, n6 6ó d. ,or, .rr b!,iôs. r.g.r. ó,

REgOLvãr

Att l'. RETIFIGAR c s 1: do AÍtilo 3ô dâ ponana n.. O1/2023rÍiME de 10
de ianâiÍo de 2023

O.rdo so Ié

§ t'. itSo pôdêrá conc<rrrêr à fur,!-á(),!ê co.lríl.rnador o ororl]r\or qUê *e
€riconto nag ragqlntes !,tunqo§s:

J

(iràr i,irnn k rpãl i,..- r.".r'rr . .. ,/ ., I I I
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OrÇament
AOS CUIDADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DE
.túr-ro - ur
Tendo em vista a necessidade de formação e de continuação da formação continuada,
a empresa GERALDo PEÇANHA DE ALMEIDA - ME,vem por meio desse instrumento
apresentar o orçamento assim discriminado :

TRABALHO A SER REALIZADO EIN TJ2 E 13 DE SETEMBRO DE 2023

DATA: 11/09

TEMA: AUTISMO E CUTDADOS: O eUE A ESCOLA PODE FAZER?

DATA: 12 ê í3109

TEMA: EDUCAÇÃO INFANTIL: Rotina, planêjâmênto, portfólio (avaliação);

VALOR TOTAL: 40.OO0,OO

Obs. No valor aclma estão todas as despesas incluídas: passagêns, próJabore, hospedagem ê
alimêntação. cabendo à escora apenas me buscar e me rêvar de vorta ao aeroporto mais próximo

I{5,

Pi

T

.nq.nÉmffirme

t0

{A\ i)
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OS DA EMPR.ESA

GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA - ME

cNPJ 07723096 0001-65

Encler,eco
Rua Francisco de Paula Guimarães,472

Bairro Ahú

Curitiba - Paraná

cEP 80 540-040

Corr t-a to
(41)99í78-5857

gpalmeida@uol.com.br

DADOS PARA PAGAIVIENTo

BANCO DO BRASIL

AGENCTA 1433-8

coNTA coRRENTE pESsoA JURÍDtcA 39 284_l
CNPJ 07 723 096 0001_65

Curitiba, 06106t2023

z
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NUMEÊO OE tNSCRtÇÁO
07.723.096/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÀÍA DE ABERTURA

04t1012005

NOME EMPRESARTAL

GERALDO PECANHA DE ALMEIDA

OO ESTABELECIMÊNIO (NOME OE FÂNÍASIA)
PRO INFANTI EOITORA

ME

OIGO E DESCR OAATIVIDAOE ECO
85.996.04 - Trêinamênto êm desenvolvimênto profissional ê gerencial

OIGO E DESCRI O DAS ATIVIOADES ECON rcAs sEcuN47.6í{{í . Comércio vareiiBta de livros
58.í1.5.00 - Edição dê tivro8
85.9'1.1.00 - Ensino de osportea
E6.50{{3 - Ativldades de psicotogta s pstcanáIsê

LOGRAOOURO

R FRANCISCO DE PAULA GUIMARAES

80.540{40
BÁIRRO/DISÍRITO

AHU

ENOEFEÇO €IE rco
cELrÂPALMAS@HOTMAtL.COM

COMP!EMÊNÍO
472

MUNIC

CURITIBA PR

TELEFONE
(41) 3015.í817

cÓDIGo E DEscRrÇ O DA NATUREZÀ JI,]RiDICA
2í3.5 . Empresário (thdividuat)

ÊNTE FEOERATMO RESPONSÁVEL (EÊR)

st CÀDASTRA.
ATIVA

OAÍA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

MO TIVO OE SITUAçÃO CAOASÍRAL

SIT ESPECIÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no i.g63, de 2Z de dezembro de 20.18

Emitido no dia 31l0Al2OZ3 às 0g:36:48 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

about:blank
1t1
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31108123. 07 :37 Consulta Regulaíjdade do Empregador

/E

Voltar lmprrrnt

C/|^I;í/[
cÁIxA EcoNôMIcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição!
Razão
cial:
Endereço:

07.723.096/0001-65

GERALDO PECANHA DE ALMEIDA

R FRANCISCO DE PAULA GUIMARAES 4?2 APTO 43 I AHI) / CURMBA / PR
/ 80540-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perantá o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14l0A / 2023 a 12/ 09 /2023

CeÉificação Número: 2O230AL4L9O92767 LLS72S

Informação obtida em 3L/OB/2O23 08:38:19

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

httpsJ/consulta-cí-caixâ.gov.br/consultacrf/pages/consultaÊmpregadoÍ.lsí
1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receila Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GERALDO PECANHA OE ALMETOA
CNPJ: 07.723.096/00016s

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas dere-sponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pera seãetariada Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da uniao [oÀu1-;unro aProcuradoria-Geral da F azenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz ê suas Íiriais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. n"r"r"-." á1itráiao oosujeito passivo no âmbito da RFB e da.PGFN e ábrange^incrusive as contribuiçõ". 
"oÃL'piJui"tr"nas aríneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 í da Lei;o g.212, de 24 de jurho de 1gg1 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lnternet, nosendereÇos < h ttp://rfb. gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.Emitida às 14:21:26 do dia lBlOglZO23 <hora e dâta O" Éi""ifi+
Válida até 14102t2024.
Código de controte da certidão: D6CA.C9O.f .214,1.8188
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t



CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITos TRABÀ],HTSTÀS

Nome: GERÀLDO PECANHA DE ALMEIDÀ
CNPJ: 07 .123.A96/0001-65
Certidão no: 45059284/2023
Expedi-ção: 3L/08/2023, às
Vai-idade: 2'7 /02/2024 - 180
de sua expedição.

(MATR] Z E E]L]AIS )

08:38:39
(cento ê oitenta) dias, contados da data

Certiflca-se que GERÀLDO PECÀNBÀ DE ÀLuErDÀ (uAIRIZ E FrLrÀIS),inscrito(a) no CN'J sob o n" 01 .723.096/OOO1_55, NÀo CoNsTÀ comoinadi-mplente no Banco Nacionaf d.e Devedores Trabalhistas.
certi"dão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consoridaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44o/2orr e
13.46'7 /201,'1, e no Ato OL/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.os dados constantes desta Certidão são d.e responsabifidade dosTribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇãoa todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona_se à verif i.cação de suaautenticidade no portal- do Tribunal Superior do Traba.Iho nafnternet (http: / /www.tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Traba.r-histas constam os dadosnecessários à identificaÇâo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaÇÕesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciai-s trabalhistas, incrusive no concernente aosrecofhimentos previdenci-ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério públ-ico doTrabal-ho, Comissão de Conciliaçâo prévia ou demaj_s titulos que, pordisposição 1egal, contj_ver forÇa executiva.

:i8
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PREFEITURA iIUNICIPAL OE CURITIBA

SECREÍARIA MUN|CIPAL DE PLANEJAUET{TO. FINANçÀS E ORçAIIENTO

DEPARÍAUENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERNOAO NEGATIVA

oE DÉBITos TRIBUTÁRIOS E OTV,OA ANVA trU]{ICIPAL

Cstidão n'
ctrJ
Norno

10 675.203

07 723.0990001{5

GERALDO PECANHA DE ALMEIDA

R€ssalvado ô diÍsto dr a Êazsnda pública Municipel inscrâvêí € cobraÍ débitos ainda não registrados ou que venham
a sar apundos, cêúiÍicamos não sristií pondtncias êm nomo do conlÍibüinls acima idontiÍicâdo, r€lelves a cÍóditos
tnhrláÍios admnistíados pêla Sscrstana Municipal de Finanças e crddilos tributários 0 nào tíibulános rnscritos êm
divida atrya ,unlo à ProcurâdoÍia G6râl do Município (PGIO '

Esta csítidâo compresnd€ os Tributos MobrliáÍios (lmposto sobrê seryiço - ISS). Tíbutos lmobili&ios 0mposlo Pícdial
c Tenitodd UÍbano - lPlU), lmposb sobÍo a Tnnsmissão àe Bens lmóvgis lntaívivos- ÍTBl o Contribuição dG
Meltloíia), Taxâs dê SsÍviços e pelo Poder ds Polícia e oúros ddbtG municipais inscÍitos êm dfuida ativa

A coÍlidào expedida em nome d0 pêssoâiurídrca abrange todos os êstabêlecimêntos (matnz e filiais) cadastrâdos no
Mt]flcrÊo de CuÍtiba.

A âulânliodede dêsta cortidâo d;verá
https /rcnd-odad.âô curiliba. pÍ gov. brloêÍtidâo,/ValidaÍC€íb

conírrmedâ no rndrrcçoseÍ

Ceílrdão smitida com basê no OêcÍelo 619/202Í da 24/ú12021
Enitda às 09 33 do drâ 09/08/2023
Códrgo d€ auloniicidadr da ceílidão 56D3C3O8O054450A08 í2 14563 Í Cô930 192
Oualquar rasura ou gínandã invâhderÉ aía docuínanlo.

Yálida Aé 0ll11l?!23 - Foínecimento Gr!tuito

Você lambêm pode vâhdâr a aul0ntrcrdade
da coÍtrdão dr[rafldo um l.íloí dê QRCodo

ü



31t08123.0737 SINÍEGRA/PR - Consúlta Pública ao Cadaslro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

O CADASTRADO

lNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Atividade Economrca Pnnc I pa I 76 1 00 1 Cow ERC Io REJ TA D E LIVRoS

it) ,30

TDENTTFtCAçÂO Cadastro atualizado até
a dala da consulta c Data/Hôra Host

CELEPAR
3l /08/2023 . 08:37:39

ENDEREÇO

Lo radouro: RUA F RANCISCO DE PAULA GUIMARAES
Número: 189 Complemento:

trro:

unicípio: CURITIBA UF: PR
CEP: 0.540-040 Telefone: 41 077-060ô

-mail:

dade (s ) Economrca (s)
Secundária(S)

5821200 - EDtcAo INTEGRADAA IMPRESSAO DE
LIVROS

lnício das Atividades: 1112007

Situação Atual: HABILITADO . DESDE í112007
Situação Cadastral: lvo - DESDE .11/2007

Regime Tributário: IMPLES NACIONAL / SIi,,IPLES NACIONAL. DIA 03
O MES+2

SPED (EFD, NF+, CT-e):

oBSERVAÇÀo: os dâdos acima sáo baseâdos em informaçôes fomecdâs pelo proprio contíibujnte cadaslrado. Não valêmcomo cêrtidão dê sua eÍetiva êxislênciâ de fato e dê direito, ;áo são opoÀir"i. iÉáiãnaa e nem er"trem a ,"ifonsaliiüãJ"
tribulária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do paraná

Acessar cadastro de outros Estados

\§-
,?\

CNPJ: 07.723.096/0001-65 lnscrição
Estadual: 90421413-29

Nome Empresarial: GERALDO PECANHA DE ALMEIDA

U

Maiores inform ações clique aqui

www.sintegra.Íazenda.pr.gov.bísintegrâ/
1t1
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r+} ia,róflo do !..oryvotbmêmo. kúudna . coírráÍsro Eícqorrãrffiflffiffifim",.. REQUERIMFNTO DE EIIIPRESÁRIO
ttsrp Ç,-Es1E "de:l*liÉ+c ri,r v.ii;r I '

J2

Cri stáf .ino pedlo dê ÀIlmiaa

06-.t2-19?0 5.019. ? 3.1- 0

Fr.ancisca de !-âtima pêçârthâ dê ÀImêjdà

PRt 754.104.947 20
mr.é.,!1ü.ô.eôffir

Rua Gua rat uba

aptc 43 ÀTú

!;6

Curitrba
Pu

dedâre, sob es penas de lei ,nã
ComeÍcial do I,i!.ni:

o estar impedido de exercer âtividade empresária, que não possui outro registÍoempresário e requer à Junta

080

-IôE

L 80s40-260

Inscr.iÇão

Gêra ]do peÇànha de Àlmeida

Rua Guô ratuba

Enqlradlamento de ME

dpto 4 3

Curit.ibà
u

IR B::êsi I

000,00
vÀ oi m êlrtr^L rr.t ú§,
(Um mil rêai s )

Treinômênto êm dêscnvolwimento profj-sional ê gêrenciâ1 em cducàçãoGeetâo de D1!e1tos AutoraiÉ de Obras ertisticás, Literaria6 e Mu§1cals

D€ôlJDEFltúl0EoÚtrüu;

oo rÊsrsrÊo o€ €ríligsÁ

brà s ilei ro
S à1" tc iro i-;

tol.dr.tuh&*i
ceraLdo peÇanha de ÀImefda

MEl F[]
REOI/E DE 6€NS r- ú.6,

805.r0-260
cooao BfiÀiotr - -

2 5-2005

23-05-2005

0{ 0ljr, m

1

PUSL U UIVE.SÊ
D€FERIOO

s^Lof,tAo

I

--lcP" h-., __-.--- --l

hiio------J

-l

I
l

--1

I

I

I

*
/2AO5
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Pr.'r.c.lc: 05/348964-0
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Y' Governo do Eslado do Paíaná
Secretaria ds Eslâdo da lndúslíia, Comércio e SeÍviÇos
Junta Comercial do Estado do Paraná

rirPANÂNÂ

JUCEPAR

ceRrroÃo stMpLtFlcADA

Sislemâ Nacionâl de Registro de Empresas Mêrcantis - SINREM

Csdilicômos que âs rníoÍmaçàôs abarxo cor§1âm dos íjocune.Los ârôurvâdôs
ne§lâ Junta comeícial9 são na dâtâ da sua expediçâo

Ehdcrêço Complcto
Rua FRÂNCISCO DE PAULA GUIMARÃES, NO 472, AHÚ"curitiba,/PR, cEP8o54o.O4O

r obieto

Capitâl
R$ 100.000,00 (cern mit reâis)

Nomo do Empresádo: cEFALOO PÉçANHA DE ALMETOA
ldgnlld.do:
50197310
E§tado civ :

soLrEtRo(A)

P8C2314906440

LEANDBO MARCOS RÂYSEL EISCAIA
Socretár o c6ret

. ÍREINAMENTO EM DÉSENVOLVIMENÍO PROFISSIONAL E GERÉNCIAL EM EDUCAÇÀO,, ATIVIOADES DE PSICOLOGIA E PSICÂNÁLISE. ,
EDIÇÃo oÊ LlvRos; ' coMÉRcto vÂREJrsrA DE Lrvnos. - ÂcADEMre oe votn, RELAxAMENTo E/ ou AeERFETÇoAr\rENTo pESsoAL.

CPF:
754.144 .949-20
Begimo (h bên3:
NAO INFORMADO

Ésta cêrtidáo Íoi emitida automaticamênto em 2ZtO2/2023, às 1|Ot3S]8 (hoíário de Brasíliâ).
Se impressa, vêriÍicar suâ âutênti.idade no httpgJ,rwww.ehpresalaêll.p..gov.br, com o cód go fÊUOleS

-,liliilriliillillt]ltlililililltiluilltililililltilltililililllil
{

lorc EmpÍ.sí.|: cEâALDO PEç^{HA OE AliaEtO - taE

N.tu,.:. Jlridl.r, Eôp.ôsaío tlod'vrduárl

Pólocolo: PÊC23 r.19064.1t

NIRE (Sêde)
41 105899538

CNPJ
07.723.096/0001'65

Arquivamento do Alo de lnscrição
04t1a/2005

Pone
lúE (Micíoempresa)

Último AÍquivamênto
Data
26/06t2019

Ato/cvenlos
OO2 / 021 - ALTERACAO DE DADOS iEXCETO
NOME EMPRESARIAL)

NúmeÍo
20193997665

Siluação

Status
SEM STATUS

ldel

I tnicto de atividaoe
| 23/ost2oos
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PREFEITURÂ MUt'IICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ No 1'461'3/t2

A§EcRETAillAMUNlclPALoE-FINANÇASconcedêopÍes€nleAlv3rádeLicençapaÍa
uocarrzaçat, 

-cãn-roiãc procê§so No 20{7489'l/20'l9 a:

GERÂLDO PECANIIA DE ALiIEIDA
R. FRANCISCO DE PAULA GUIMARÃE§ ' NO: OOO472

rND FISCAL 52.063.0í 7.OOO-5 INSCRIÇÀO MUNICIPAL:08 02 499 264'9 CNPJ/CPF: 07'723'09610001-65

Taxâçáo: COll l]\lD SERV

Form. do Atutção: ESTABELECITENTO FIXO

As rtlvidados aolicltâdaa doverâo Üor gxorcida3 conÍormo a forma do atuâç'o inÍormada

- P.85.9.9€/0{{0 Trsln.mantô Glr d$envolvim'nto profirslontl e gersncial

- P.85 9.1-1/OOO3 Àcâdemiâ dê yo98. Íslaxamento, pilal* el/ou aPeríaiçoemsnto pessoâl

- O.86.5.0-0/03-00 Alrvdados de psicologia e psicanálisê

- G.47.6.1-0/01-oO Comêrcio vaÍejislá de livros

- 8.1.1-5/00-00 EdiÇâo de livro§

FICÁ CTENTE DÉ OUE O ESÍABELECTMENTO COMERCIAL OEVÉRÁ PROPORCIONAR ACÊSSIBILIDADE CONFORME LÉGISLAÇÀO

ESPECIFICA

FtCA CtENÍE OUE TOOAS AS EOIFICAçÔES OO LOTE DEVÉRÁO ATENDER O aRTIGO 30 OA LEI MUNICIPAL No 11095/200'.1

pARÂ FUNCTONAR NO MUNlclPlo oÊ cuRlTlBA O ESTABELEc!!',E-tlÍg..oJ)/-qRÀ rÂMBÊM POSSUIR O

iiãáÉilildiiô,Àüidâiâõió;úRí;iàÁbãüôÉNieixpeDróo/ExrGrDo 
pELq(s) oRGÀo(s) ABArxo RELÂcroNADo(s)

ÃõtsióúÀLrrst ôouPEÍE A FrscAllzAçÀo
, CB LISA

VALIDADE ENOUANÍO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS OA LEGISLAçÂO EM VIGOR
CURINÊ T1 OEOUTUBRO DE 2OI9

IMPORTANÍE i
. A !út.àr. m Ó/ra Ô r..,!ç. ât9.dido Poí ít lô.Ltomc' Ís d'p""ó' no'

'iáão-tú n'llraoti r ,a*rÍ* cr tr r.arÍÚdd'(h dn,." 'ü;;;-;;á4,.{"; c.r*r,r p,.ec.* s'nço' P'' E''cí'.. 
^rú'

a , lr*Úr. dfrr*..clo $râdllr ín c..o d. Ír..f,tt ílo tÍrí'{to 'Írco;:;,w. t;;;-c..qdi ot E drtéo a'rrÉo " 'ocí'ü 
D.r$r" Ír'

^ 
rdr !t \ül& 3 I O 60. !. O3/Oo/20í7, ,'!'oo "gâd' 

m 'ivr' bÍnt C"ui'o

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIillENÍO§
ASSINÁDO ELEÍRONICÂMENTE

ililllllliültllfl fi ililIlffi lN[il
1dê1

m

I

I
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ATESTAMOS para os devidos fins, que a EmpÍesa GERALDO PEÇANHA OE
ALMEIDA - ME inscrila no cNpJ sob o no 07 7za os6 o0o1€s . cerebrou com
este Munícípio contrato cujo objero é a FoRÍutAÇÃo DE pRoFEssoREs DA
EDUCAÇÃO |NFANTIL E DO ENSTNO FUNDAMENTAL e que a mesma
cumpriu com responsabilidade e competência os termos contraluais,
principalmentê quânto quâridade do serviço e a pontuaridade na êntrega do
objêto contralado.

os termos contratuais foram êxêcutados com seriêdade, quaridade e
compromísso, não havendo falos que desabonem sua conduts ê nem
reclamaçâo ou objêÉo quanto a qualidade dos serviços exêcutados.

Eslolo do Hio Grandr do Sul

MUNICIPIO DE SÃO MARTINHO
cNPJ 87 6.t 3. OÍ,7/OOO 1- 96

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Canguçú, 26 de outubro de2021

*M«lL Blatt
Secretária Municipal cle Educação, Cultura, Dêsporto e Turismo

LiedoltlarinaBlatt
SacfllÍL [úÍrachal Ô Cducaçào

Caltúír, olrpofio â Ít ÍNão

Av. OsvaldodeSouza,l24 - CEp98690-000 - SãoMartinho/RS
155) 3533.1170 - 3533.1178 - 3533.1372 - emair: administracao@saomartinho.rs.govbr SÃO MARTINHO
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CEP. 3735O{OO . ESTADO OE INAS GERÂIS
tr^( f* O.p-.íúro rn &b.t d.

tdsr§-. Cuhú.

ATESTAMOS para os devidos Íins, quê a Empresa GERALDO PEçANHA OE
ALMEIOA - ME inscrita no CNpJ sob o no 07 72O OgA OO0,Í€S, cêlebrou com
'este Município contrato cujo obj€to é a FoRMAÇÃo DE pRoFEssoREs DA
EDUCAçÃO INFANT|L E DO ENSTNO FUNDAMENTAL e que e mesma
cumpriu com responsâbilidade e competência os termos contratuais,
principalmente quanto quaridade do serviço e a pontuaridade na entrega do
objeto contralado.

os termos contratuais foram executados com seriedade, guaridadê e
compromisso, nâo havendo fatos que desabonem sua conduta e nem
reclamaçáo ou objeçáo quanto a qualidade dos serviços êxecutados.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN]CA

Diretora Dep. Municipal de Educação

Romélio Corlo Fronco
DIRÊTORA DEP. MUNICIPAL

EDUCAÇÃO / CULTURA
LIBERDADÉ . MG

Rua Garaldo Ma3cla de B:rros Mendcs, 121Centro Líbcrdede MG Tebfone;(32)32931837

E-mail: cd ucaceo@ I ibcídrde.mB.gov.br

PREFEITURA UUIÍICIPAL
DE LIBERDADE

Liberdades, 26 de outubro deZAZ|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE -- BAHIA
E-mail: secretaria-edu@hotmail,com - Coribe - Bahia - Centro

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS para os devidos fins, que a Empresa GERALDO PEÇANHA DE

ALMEIDA - ME inscrita no cNpJ sob o n" 07 723 09ô 00oi-6s , celebrou com este
Município conlrato cujo objeto é a FORMAçÃO DE PROFESSORES DA
EDUCAçÃO |NFANT|L E DO ENSINO FUNDAMENTAL ê que a mesma cumpriu
com responsabilidade e competência os termos contratuâis, principalmente quanto
qualidade do serviço e a pontualidade na entrege do objeto contratado.
os termos contratuais foram executados com seriedade, qualidade e compromisso,
náo havendo falos quê desabonem sua conduta e nem reclamação ou objeçâo
guanto a qualidade dos serviços executados.

outubro de
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

certifico que nesta data (31/08/2023 às o8:s4) NÃo coNSTA no cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 07.723.096/0001-65.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portat do TSE em h_tlglldivqlsaqaldc-SIllês.!se_.Ju§,bli

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
64F0.7F8E.796D.3894 no seguinte endereço: httpsJ/www.cnijus.bri imorobidade adm/autenticar_certidao.phl

CONSELHO NACIONAL DE JUSIIÇA Páginê 1/1
,râdo em: 31/08/2023 âs 08:54:54
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultaào. e informaião relativa à razão social
da Pessoa Jurídica ó cxtraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Reccita Federal do
Brasil.

TRIBUNAL DE COilTAS DA Uil!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 3l l08l?023 08:55:34

lnforma es da Pessoa Jurídica
Razão Social : GERALDO PECANHA DE ALMEIDA

NPJ: 07.723.096/0001 -ós

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgâo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ó estor, clique A UIo

lc

l.

Orgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
lnelegibilidade

Resultado da consulta: Nâda Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão estor. cli ueA UI

Gcstor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão stor, cli ueA LII

Órgão Gcstor: Portal da Transparência

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór estor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" t2.965,4e zr de aurit ae zbt+,ili n" 13.460, de 26
de juúo de 2017 , Lei n" 13.126, de 8 de outubro de 20 18, Decreto no 8.63g de t s, ae iÀiro de 201 6.

ft

l

]Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

I



31/08/23,07:55 Jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

cadastro de Empresas rnidôneas e rrg pessoas suspensas de contratar com aAdmistração púbtica do TCE.MT

' DATA DE ATUALtzAç^o:31t0st2023 o7:ss

uiiut,40

OeclaraÇào de lnidoneidãde

ACAO COMERCIO E
16793330000.111 SERVTCOS OE MOVETS E

INFORMATICA LTDA ME
BOSQUE ARTIGOS DE..-,056889330001 

37 ESCRITORIO E PAPELARIA
LTDA

26117 6570OA127 BTX ENGENHARIA EIRELI
261 1 7 657 OOO1 27 BTX ENGENHARIA EIRELI

. OPEN SAUDE LTDA EM
006434790001 84 LtQUtoACAO EXTRA

JUDICIAL

. SAUDE SAMARITANO
1 41 4497 OOOO 1 7 5 ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

lnabilitação pârâ o exorcÍcio de cargo em comissâo e ÍunÉo de conflançé

Decisâo

MI 26t10t2018 26t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

MT 2 1A12018 26t10t2023 5 ANO(S) 454t2A18

l ANO(S) 458t2023
3 ANO(S) 642t2022

s ANO(S) 858/2019

MT

MT

RJ 13t12t2019 13t12t2024

sP 13t12t2019 13t12t2024 5 ANO(S) 858t201g

5 ANO(S) 45412018

CPF/CNPJ

CPF/CNPJ

72458712134

92836445149

56865350197

Declaração de inadimplêncrâ

Nomê/Razão sociât

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO

OANIEL GONZAGA CORREA
DOMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA

o2t06t2023

07t12t2022

UF Data lnicial

MÍ 21t11t2018

MÍ ?9/05/2019

MÍ 02t05t2019

MT 19t06t2019

MÍ 21t09t2018

MT 14t,t1t2018
TOTAL OE REGTSTROS: I

o?106t2024

07112t2025

Data Final prazo

Nome/Razão Social UF Data lnicial Dâta Final prâzo

12ea4o0s00o1BsRH3§E§â_??XEES'fl§=., Mr 26t1ot2o1a z6t1ot2o23

TOTAL DE REGTSTROS: z

21t11t2023

25t05t2a24

0?t05t2027

24t0'|2026

24tQ1t2026

01t11t2026

24t01t2026

24t01t2026

19106t2024

21t09t2023

14t11t?023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANo(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

Dêcisão

508/20í8

3612019

40t2019

519t2017

51912017

65882083915ELSONAMANT|NoMAC|EL Mr 24n112018

37s44s8671s[t"BXfl3="JàEFEÃ^ Mr 24to1t2o1l

s1171so21zoitÊPFLti§,|ü,m[i[=rr" Mr 01t11tzojl

40703193791 ffial,u;z 
rennetna RJ z4toltzols

4 87 1 5e64 I e 1 R osA N G E LA M o u *o ., râro 
rll á1?:i?1r",,

8 ANO(S) 48212018

8 ANO(S) 519t2O17

8 ANO(S) 519t2017

N'
Decisão

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/2018

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final prazo

01 4e6í 8s1 32 ÊPâh?i[ro 
sALES

621ss76s172 
SPosuoJ 

TERREIRA oE

7 1510206191 EDUARDO PEREIRA

https://juísdicionâdo.tce.mt.gov.brlinidoneo

1/2



31/08/23,07:55

CPF/CNPJ

01139493167

41203356153

97721786134

01515867137
67709044204

Nome/Razão Social UF

jurisdicionado.tce.ml.gov.br/inidoneo

Data lnicial Oata Final

18t10t2023

14t06t2024

2210412024

14t06t2024

05t12t2023

JOAO PAULO NASCIMENTO
GONCALVES co 18/.10/2018

LUIS FERNANDO WILKE Mr 14N6NA1?
MARCOS AURELIO OLIVEIRA
oA stLVA MT 22t04t2019

RIZZA SOUSA MATOS MÍ 1410612019
srDtNEr DA CRUZ MÍ 06t1212018

TOTAL DE REGTSTROS: 8

PÍazo Decisão

sANOíS) 66/201à | ' l I ; i , 1t Í
5 ANO(S) 43/2019

5 ANO(S) 4/2019

5 ANO(S) 4212019

4 ANO(S) 112t2A18

https://jurisdiciohado.tce.mt. gov.br/inidoneo



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
ruLIO
CNPJ:Ol.ó14.5 ló/(lO0l-99
AVENIDAVTDIR MASUM 7 79. W
C-E.P.r83l9-000- Câmpos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE
02512023 i)irt;r ,, o

Processo Licitatório: 000 I 08/23

Dâta do PÍoccsso: 0110912023

OBJETO DA LICTAÇÃO:
FORMAÇÂO CONTINUADA AOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃo DA REDE MTNICIPAL DE ENSIN6

Ao(s) 0l de selembÍo de 20.23. àslo27, na sede da(o) PREFEITURA MUMCIPAL DE cAMpOS DE ruLÍO, reuniram_se osmembro§ dâ comis§ào de Licitaçào. desig ada pel4o y Decretrr n; bó, prà ,ll"n*" a". 
"nvelopes 

de documentaçào ref ao pÍocesso Licirarórion" 000108/23, Licitaçào n.. 25 - INEX. ná mo,tati,hAe de lNSXIGIBíiróADi-.-
Inicialmente procedeu_se a leiluÍa do leor das pÍoposlas para esrudo e análise de prcço e ourros falores previstos no edital. Logo apósjulSâdas as propostâs, a conrissão emitiu o parecer discrinriaando'"1"1 il,i""an4".1. co»rorma segue abaixo:

Ptrecer da.comi§são: tncxigibilidade de-Licitaçào com base na redação do art. 74, inciso lll, alíneâ,'f' e §3" do caput dâ Lei Fcderal n"14 l13/2021' tendo por obieto a contratação de Émpretu p*" or"trui ioÀuçãã continuada aos professores da educaçào da redc municipalde ensino. conforme termo de referência.
o processo Je IneYiRrbilidarle Je l-icilacào com base na redâçâo do ãn. 74. inciso IIl. alinea "f' e §i. do capur da Lei Federal n. 14.l13/2021, bem como peledocumentaçào JuriLlico-liscal reprrlar rpicsenrada pelo fomccedor/propo*ri" 

_ _ _ _ - '

Em análise il()s ilo-cument(x apre§entados pela Secretarra Municipal de Frlucâçào. obscrva-se que for rcalizada a pesqursa dc pÍeçu conformc notas fiscaisaprtscNülas. iusrricando o lalor do servrco. tendo a empresa GEÉÁLDo nsçirinn oe lr-úEtD^ - ME. c:§pj/MF r" 07.i13.096/0001{5. Ademai§, ovalor proposro se (oaduna cunr o varor conlrarado em ouiros nruoicípio,, 
""rr"Ã" iffi* a" pÍeços Íeracionada.

CI]RSo FoRM DI,PRo . FORMAÇ
C(,N-I I\I]ADÂ

40.000.00

Nads mas havêndo 
' 

lratar. foi encêÍradâ â rêuniào deiulgam.nro. .râ qual foi assinâda â prescnrc als pc a comrssão dc I-iciração e p.los .cpÍcscnlanr.s das

CAMPOS DF JUI r() 0tdcietcmb«rdc202l

PonâÍiâ D.t! Nonrc
Í) i,, í I 1r)rr l J{t( R0DR|(í) t,t.t it:\,\\

t9/01/2023 Í)SIAN! (ilNIt.l

l9 0lr,2lrli IÂ TAI,AL I'iFJEM

(
(i[RÀLDO PEÇAN}IÀDE ÀLMIIDÀ
( NPI 0, ,2i 0s6i0001-ó5
Rl-rÀ'ItrN À1.\âR()DF IÊS|S OLI\'Ít'ltÁ N" Jl -(:trN.l-to.(undb. -
PR. a []: ltoll0-650
'lcl.fonc. 0ó53187:Ítoúf N:

tlu rdc (nlâlrddld! \'ntor U,h.Í(, Vâlor.Íoraj

LIN r 4o.ooo.(h 
---õn6:õiiI 0(,1 020.319

',,. \tw
09

09

lív, x,



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPl;01.614.516/0001-99
AVENIBVAI.URÀ4A5UM 779-W

C8P.78319-0OO- Campos de Júlio - MÍ

INEXIGIBILIDADE

2s/2023 0il6i,a3

Processo Licitâtório: 000108/23

Data do Processo: 01./09/2023

oarETo on LrcrAçÃo:
FORMAçÃO CONTIruUEON AOS PROFESSORES OA COUCAçÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

ATA DE REcEBIMENTo E ABERTURA DE DocUMENTAÇÃo

Ao(s) 0í dê setembro de 2023, às1o..27, nâ sedê da(o) PREFE|TURA MUNtctpAL DE cAÀrpos DE JUL|O. reuniram-se osmembros da comissão de Licitâcáô, 
.designada pela(oi óecreto n' 09, para a abertuía dos envelopes de documentação ref. aoProcesso Licitatório no 0o0r0s/23, Liciraçâó no. oàstzôze, ii Ã"aa,tioááL o" rNexreratrroaoe.

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e repÍesêntante(s) da(s) empresa(s) âbaixo

I988 GERALDO PEÇANIIA DE ALMEIDA

I labihhdo

Nrkr

CAI\,4POS DE JULIO 01 de setembro de 2023

lnicialmênte procedeu_se a leifura do teor das mesmas com os esclârêcimentos e análise necessários, poÍ ordem de entrada ê,rubricadas loda a documentação alinente, tendo o seguinte p"l,"".l. áã ó.t""ao,
Náo ho[v€ re(ursos nem a intênçio de interpôJos. Nrdr msis hâvendo a consignsr, foi ravrad! â prcseníc ata.

Nada mais havendo a conslaÍ lâvrou-se o presente termo quê será assinado pelos presentes

.r)"

r

i::: '.t-..

09

09

l) \lt( tlil)Dtt(n) Il t\t tR \
EUC RODRI(íJ PET1TNÂ\
Í)stÁ\1.(itNt I i

MICHELI Dt]ARlt MÁILIt(} BA']ISÍÊLO
\At)t.\ tAt r\t Nt.]l.u



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ:01.614.5 1610001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

0t]00434

chegã ao nosso conhecimento, para avariação e parecer, o processo administrativo supra
mencionado.

Em análise ao procedimento adotado pela Comissão de Licitação, documentos de hebilitação
juntados pelos proponentes e propostas, tudo devidamente autuado, nenhum apontamento a ser
feito, estando de acordo com os ditames da lei.

PARECER JURíDICO FINAL. LEI 14.133

PARECER JURíDICO

"lNEXlGlBltlDADE NeoO25/2023 do Processo licitatório Ne00oo01o8/23. procedimento. Trâmite de
acordo com a legalidade. possibilidade de adjudicação e homologação.,,

Diante disto e em cumprimento ao disposto no art.72, [, da Lei r4.133/202L, opinamos
favoravelmente ao prosseguimento desse certamê de acordo com o que preconizã a lei dê licitações,
haja vista o interesse público manifestado.

Ana lisado pel ordo MunicÍpioe ^ 9, O7-, Ar)j
\ri:iene Ba ,.ia Siluo

P.o€ur3dor
i,o(lria N" 071 23/C: l-^1ó

Mrtíi( 1{ 13

1



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPr:01.614.s1610001'99

avENtDAvat-oR À/tÁ§{Jm 779 W

CEP.78319-0Oo- Campos de lúlio - MT

INEXIGIBILIDADE

ozs/2023
UitDt_;44

Processo Licitatório: 000108/23

Data do Processo: 01/09/2023

TERMO DE ADJUDICAcÃo DE PROCESSO trcrRróRro

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo N.:00010823

Licitação tf.:0252O23

Modalidade: INEXtGtBtLtDADE
\/ Data Homologação: O'l tO9t2O23

objeto da Lícitação: FoRMAÇÃo coNTtNUADA Aos pRoFESSoRES DA EDUCAÇÃo DA REDE MUNtctpAL DE
ENSINO

Fornecedores e ltens dec arados Vencedores

I cuRso foRMÂ('À() DE pRoFLssoRES - roRMAÇÀt) «)NTINL ÀDA
GERAI Dí) ANHA D! AI-MEIDA

4r).000.00

o(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçõês que lhe são conferidas peta
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. a.oooroa e átterações posteÍioÍes, a uista do parecer conclusivo exaradopêla Comissão de Licitaçôês, resolve

I
IN

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
Eü q l!IflruIÍtr1LÊ-À-.r3,:.+.r.r-i. .---.- . . ,E.l .F...!Id- --"-tL.II5F=r;}="úà.rÊ.rrr 2021 02080r 12 :16r u005 2õ7t00ú - .ü-,iõ84's.ô0-. - i]E;--* _.*.rô.r,r,o.oo

0.0() l),0i)

Campos de Júlio, En O!/O9/2O23

IRIN PARMÊGGIANI

40.«r0.00



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPrrO1.614.s16/0001'99

n/EÀ!DAr.r{-m À !§um 779-w
CEe78319-OOO- Campos d€ Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

025/2023 r.lirUí,45

Processo Licitatório: 000108/23

Data do Processo: 01/09/2023

TERMO DE HOM OLOGAC ÃO or PRoCESSo LICIraróRro

0l - HOMOLOGAR a prêsente Licitação nestês termos

Processo ]\P.:000 Í08/23

Licitaçâo l\P.:0252023

Modalidade: tNEXtGtBtLtDADE

\- Data Homologação: O1t09t2OZ3

objeto da Licitação: FoRMAÇÃo coNTtNUADA Aos eRoFESSoRES DA EDUcAÇÃo DA REDE MUNtctpAL DE
ENSINO

Fornecedores e ltens dec arados Vencedores

O(a) Prefeito lvlunicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela
legislaçâo em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e âlterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exâradopela Comissâo de Licitações, resolve

I (-URS() FoRMAÇÀ0 DE pRort:ssoREs -,.oRMAÇÀo cofirrNUÂrrA (,\
ERAI-Do ANHA DE Al-MhlDÂ

40 000.110II
020.1l')

40.000.00 .1ú ú00.00

Campos de Júlio, Eín OUO,/2021

IRINEU PARMEGGIANI

I

PÍ!»oncnüc / For:r.cedor

Dcsfiição do Produror§c ço
Proloneút. , Fom.cdor
( !tts() I()R\1{( \O I}t,l,t{()t l.ss()tt s- Ir )R\t {( i( ) (.( )\ \l A t)A
Lt.R \t I)( ) I't.( Á\ Á Illr \ I ut Jtr \
t \1,) ,t ):t ír')6lrl){)t-ô5
Rl ,\ il_\.\l\ÁRr)Dt.ttSl\()t t\Í,Jlr,\\ i (.1 \tRr).(.Lrjlrtr.r_plt (tt li0.lí)_íil)
rlrrLrr. 06ir tilt\r)rü. r\

OTD \àhÍ Urlúno íRS) VrtornúdiRi)

40.0@,00

t



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§derullo.mt.gov.br i í 

"

ESTAOO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXÍRATO DE TERMO DE RATTFTCAÇÃO OE rNÉXTGTBtLTOADE DE LTCTTAÇÂO N" 25t2O23

O Presldênte da Comissáo Permânênte de Licitação da Prefeltura Municipal de Campos de Júlio - MT.

nomeado pela Potraria 
^o 

3212022. torna público, para conhecimentos dos tnteressados, a contratação abaixo:

Objeto: Contrataçáo de empresa êspecralizâda em Capacitação e formação de proÍessores e educadoÍes da Íede
municipal de ensino. em curso/jornada a ser realizada nos diâs 11,12 e 1310912023.

Contratado: GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA, CNPJ/MF no 07.723.096/0001-ô5.

Valor global: R$ 40.000,00.

Fundam aíi.74 |l,

Vrnculaçào.

Nümero da

lidade sso LicitatóÍro n' 10812023 e

tela, conforme despacho exarado

o parecer jurídico respectivo,

Fica râtificada pelo

no procedimento licitatório,

de acoÍdo com o art. 72 da

lnexrg

eral n" 14.

Eric Roorigo Petlenan

Presidente da Comisséo de l-tcitaçáo

Poftatia f 3212022

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Lotêamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\

LicitaÇáo no 2512023

campos de Jú|o - Mr oi desetêmbro@\
\



27 de Setêmbro de 2023 . Jornái OfÍcial EletÍônico dos [,,tunicipios do Estado de Mêto Grosso . ANO XVlll I N" 4.328

L)ttl)i,,47
ESTADO DE i/lATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS

DE JúLlo ExrRATo DE TERMo DE RAÍtFtcaÇÃo DE
INEX|GTAtLIDAOE DE LtCÍTAÇAO N" 2sl2023 AÍt. 20. Paía serem conlíatados o (s) candidato(s) deverá (âo)apresentaí

documentação no originalou totocópia autenlicada êm cârlório prêvista no

item 2.3 do editâl no. 001/2022, a sêguir eloncados:

l- Cédula da ldenlidadô comprovando a idade igual ou supeíior a 18 (de-

zoito)áhos;

ll- Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Let lart. 12 e 37, I da CFI
88);

lll-Certidão de casamento ou nâscimênlo;

lv-Cêrtidão de nascimento dos íilhos menores de 14 anos (se for o caso)
e CPF dos dêpendentes (se Íor o câso);

V- Carteira de Vacinação dos Ílhos mênoÍêsde cinco anos (se íoro caso);

Vl Cartão de ldentificâçáo do ConÍibuinte (CPF/MF);

Vll€aíão do PIS/PASEP e Carteira de Trabalho (CÍPS):

VIll- Comprovantê dê votaçáo das duas úllimâs êleiçóes que ântecederEm
à contrâtâçáo (se for o caso);

lx-Titulo de EleitoÍ:

X-Certidão Nêgaliva de Oébilos para com o municÍpio dê posse;

Xl- Certidào Negativa fornecida pelo Cartório Dislribuidor(ou elêkônicâ) da
comêrca do domicílio dos últimos cinco anos, relaliva à existência ou ine-
xistência de açôes civeis e criminais (com tÍânsito €m júlgado);

Xll-Duas folos 3x4, colorida e recentet

Xlll-Registro no consêlho dê rêspectrva categoÍa quando se lralar de pro-

Íissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e cedidão dê regularidâde;

XIV- Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

Xv-Comprovante de Escolaridade, através dê histórico escolar ê diploma,
conÍorme exigência do cargo âo quâlconcorrê, devidamênle registrado pê-

lo MÉC, admitindo-se cêrtidão de conclusão dê curso, dêsde que acompa-
nhado do histórico escolar.

XVI- Declâráção contendo o enderêço residencial;

XVll-Declaraçâo nêgativa de acúmulo de cargo públicol

XVlll- Declaraçáo de bens;

I XIX-Dêclarâção de disponibllidade parâ cumprimento dâ carga horária de

seu cargo a qualêxeacerá sua funçáo;

; XX- Atêstado de Saúdê Fisica e Mental (Pré-Admissional) expedido pêla
' Juntâ Médica OÍicialdo MunicÍpio ou médico credencaado;

XXI- Não ter infringido as leis que fundamentarâm essê edilal.

Art. 3o. O candidêto quê por qualquer motivo não se apresêntar para a
conlrataçâo no prâzo de sete dias corídos ílxâdo no itom 17.9 do êdilal
A112022 petdeíá o óireilo à vâga, sendo convocado outro cândidato apro-
vado. respeilado â ordem dê clâssiíicação, confoíme disposto no edital do

. Processo Seletivo Simplificado.

, Art. 4o O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado n. 01/2022
é de um âno, conformê o item 17.6 do edital regentê do certame, conte-

' do da data dê publicação do Decíeto de HomologaÇão no. '134, de OS de
: ;ulho de 2022, com possibilidade dê prorrogâção por sucêSsivos peíodos,

podêndo, enketanto, ser inter.ompidá a qúalquer lempo por inlerêsse da
adminlstração pêla cessação da síluãçáo êxcepcional quê a autorizou, ê/
ou etelivaçáo de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos
no presente processo seletivo simplificado.

Art. 5o A publicâÉo do presente edrtal de convocâÇão sêrá tomâdâ pú-

r blicâ por meio de pórtico da Prefeitura Municipâldê Campos de Júlio/MT,
no ênderêço eletíônrco www.camposdejulio.mt.gôv.br e no JoÍnal Olicial

diariomunicipal.org/mt/anrm . www.amm.org.br 194 Assinado Digrtalmentê

ESTADO DE MATO GROSSO

pREFETTURÁ MuNtctpAL DE cAirpos DE JúLn
EXTRATo DE TERMo DE RATIFICAçÃo oE INEXIGIBILIoAoE oE LI.
crTAçÁo N. 2512023

O Prêsidente da Comissão Perínânente dê LicitaÉo da Pr€íoiturâ Muni-
cipal de Campos de Júlio - MT, nomêado peta Pona.ie o. 3212022, lo.na
público, para conhêcirnentos dos inleressâdos, a contrêtâção abaixo:

Objsto: Contrataçâo de empresa especializada om CapacitaÉo e forma-

çào dê profêssor€s e educadoíos da rede municipalde ênsino, em curso/
jomada a ser realizada nos dias 11,12 e '13/09/2023.

contratado: GÊRALDO PEÇANHA DE ALME|DA, CNpJ/túF no 07.723.
096/000 t 65.

Valor global: R$ 40.000,00.

Fundamento Legal: art. 74, lll, "f', da Lei Fêderal no 14-13312021.

Vincuhçáo: lnexigibilidade de LicitaÉo no 25/2023, Processo Licitatório no

\-, í08/2023 e NúmErc da Colêçáo no 32612023.

Fica ratificada pelo Prefeito Municapal a lnexigibilidade de Licitâçáo em te-
lâ, conÍorme dêspacho exêrado ôo procedimento licitalório, em consonân-
cia com a justificativa âpresontada o com o parecêr jurÍdico resOeclivo. de
âcodo com o art. 72 dâ Lei Federal n' 14.13312021_

Campos de Júlio - MT, 01 dê sêtêmbro de 2023.

Eric Rodrlgo Pettenan

Presidenlê da Comissão de Licitação

Poâ.tla no 32120ül

EDÍTAL DE CONVOCAçÃO N.. 78, DE 25 DE SETET BRO DE 2023.

IRINEU IIARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de
Júlio, Estado dê Mato GÍosso, no uso das atribuições legais previslas no
aÍtigo 58, inciso Xl. da Lei Orgânicâ Municipat (LOM) ê;

COTVSTDERÁ,íDO a reêlizâção de Processo Seletivo S;mptificado regido
pêlo edital no01/2022 e pelos ânigos 1ô e 30 da Lêi Municipat n.923. de
26 dê junho de 2018, dos artigo 1o e 2o da Lei Municipat no 878, dê 20 de
Íêvereiro de 2018, dos artigos lo e 40 da Lei Municipat no í.085, de 20 de

vdezembro de 2019, do arligo 235, inciso lV do Estaluto dos Servidores pú-

blicos Muoicipais, instituído pelã LeiComptêmentar nó 00.1, de í5 de julho
de 2008 ê do ârtigo 97 e aplicação analógica do caput e incisos do artigo
100 da LeiOrgânicâ Municipal.

CO^rSrDER/4l,rDO a homologaçáo do Processo Setetivo Simplificado regi-
do pêlo edital no 0Í/2022 F,or meio do Decreto Municipal nô 134, de OS de
julho dê 2022;

CONSTI)ERANDO a classiÍicaçào do (s) candidato (s) mencionado(s) no
atligo pdneiro desse ed,tal no Procêsso Sêtet|vo SimpliÍicado no OO1/2022,
deslinado à contrataçáo para o atendimênlo de necessidade t€mpoíáíia
de excepcional interesse público, para suprimento dês vâgas eos cargos
da Secrôtaria Municipâl de Saúde:

RESOLVE:

Art. lo. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/ctassiÍicêdo(s)
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO No. 01/2022, regido peto edftât
no 01/2022, abaixo nominado (s), para comparecer (em) ao Dêpartamento
de Recursos Humanos dessa municipalidade, a fim de aprêsentar os do-
cumêntos exigidos coníorme Edital do certême para e efetlva contrataçáo
temporária ao(s) seguinle(s) cargo(s):

coztNHErRo DE NUTRtçÁo HosptraLÂR



Portal de Serviços WILMA DA GUIA FERREIRA

éô Parneldo F sca[zâdo

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 376.564-4/2023
PREFEIIURA MUNICIPAL DÊ CAMPOS DE JULIO

Competência

Procêsso Licilalorio " Setembro de 2023

Enviado por

WILMA OA GUIA FERREIRA

Reenvio

Nâo

Recebido em

28/09t2023 -

10:04:05

tr

D€rcÍlcro Númêro

I[ExtctBÍ-tDÂDE oE LtcrTAçÃo

ÁBERTURA 00000000108/2023
rn.{hülrdrd. d. L.í4óo

HoMoLoGAÇÃo 0000oooo1o8/202s
ln.xúbrhld. d,. l aturir)

E



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io. mt.gov.br

DECTARAçÃO

O município de Campos de Júlio/MT através do departamento de Licitação declara que

o processo está sendo cancelado devido a implementação de um novo sistema na prefeitura e
no que se refere a geração dos arquivos o sistema gerou as tabelas com a numeração da

modalidade errada-

CORRETO

Ficando constatado a necessidade do cancelamento do envio l-lClTAçÃO n. ,LOA|2O23

lNEXlGlBltlDADE, código 09,

176s64412O2r.
fato n.01 E 05 data d 28109/2023, Protocolo n.

pos de Júlio 19 de outubro de 2023

EATüPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

\"I--L---([)
Wilma Da Guia Ferreira

Licitação

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\ arl

/



Portal de Serviços ,,Foto
do
Usuario

WILMA DA GUIA FERREIRA

{8 Paineldo Fisca[zado
I

do Tribunal de Contas do Estado de f,/íato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 378.924-'l /2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVPOS DE JULIO

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

il_1_l!§4otl20ã09_10111§22zll(s7 17 KB)

trtr

Compelência

PÍocesso Licitatório - Setembro de 2023

Reenvio

Não

Recebido em

19/10/2023-
16122:31

Descriêâo Núllle.o

t{E0clBtLtD^oE oE LtctTÂÇÃo

CANCELAMENTO 00000000 r 08/2023
l"rxinbü.1.í, P Lr íd:rxJ



Portal de Serviços WILMA DA GUIA FERREIRA

éD Painel do Fiscalizado
do Trabunal de Conlas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protoco I o N úmerc: 37 8.929 -2 / 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Enviado por

WILI,4A DA GUIA FERREIRA

Arquivo

* I 1 1 8s46p1202309 1 01 91640.2tp r4Jolú!)

la-bcLêsrele!r das 1t

Competência

Processo LicitatóÍio - SetembÍo de 2023

Reenvio

Nào

Recebido em

19/10/2023 -

1ó:40:56

DeBcÍbao l,lúmêro

trExtctBtLtDÂDE oE LtclraÇÃo

aBÉRTURA 00000000025/2023
hr.Íhôild.íqdst,í.rã,

HoMoLocAÇÁo ooooooooo25/2023
l^d'C'búdâdc d. L!r.cô

tr


